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MUNICíPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'02
PREGÃO ELETRÔNICO NO O4I2O22

PROCESSO LtCtrATÓruO ., nnJ n, n2022.1104.0009 _ uu+í,42..
I ,l'. 

i'..
r.\ I k'\f ''' [I

No dia í8 de Maço de2022, no(a) UUNICÍPIO DE BOOUltl/SE , inscrito(a) no CNPJ 13.097.068/000142, com sêdê à PC DRJOSE MARIA P

MELO n' S/N CEP 49360400 - Boquim§E ne§ê ato lêgalmênte rêpresentado por ERALDO DE ANDRADE SANTOS, poÍtador do CPF n"

89160258500, RESOLVE registrar preços para eventual aqui§ção em face da apresentaÉo da(s) proposta(s) da(s) emprcsa(s) abaixo
qualiÍicada(s):

Fomecedor: DESBK PRODUCOES, EVENIOS E ESIRUruRAS EIREU CNPJ: í2.771.1091000í{lí

Ropresêntante: JULIO CESAR DOS REIS VIANA

Élefone: Og) 3024-5050

Email: dedalcdrutura@gmai l.com

Endêreço: R WLSON BARBOSA DE MELO, 23 - ATALAIA, Aracaju - SE - 49037-590

Item Descrigão Quanüdade. Uhidade Marca illodelo Preço Unitário Valor Total

ffi
LEIÍAil67

\./

6 Camari ns edrutura de octanorme
anodizado, com perfis de
alumínio e fechamento em ts
italiano, Branco, com medidas
ds 4,00m x 4,00m, poÍtas com
fechaduras totalmente em
perfeito esado, cl i matizados,
Com painéisde vidro onde Íor
necesÉrio, reveSido de Carpete,

têrcapecidade mÍnima para 10

(dez) pe!Éoas eluipado com 02
(dúas) cestas de lixo grandeg 02
(duas) Mesas pláíicâ com 04
(quatro) cadeims 04 (quatÍo)
PoltÍonas, 01 (um) sofá de 03

(três) lugares, 01 (um) espelho
corpo inteiÍo, 01 (um) Írigobar;.'
sanitário químico Com acesso

peÍo lado d€ dentÍo do camaÉm,

03 (ttês) Tomalas tri pol ar com

adâptadoÍes, iluminação bádca
com Lumlnáía de 400we
demais acesórios nêce&ários
para o perfeito Íuncionamento
dó,mesfÍró.

5,OO Dl SERVICO SERVICO R$ 1.400,00 R$7.000,00

V

is Eúrutura BOXTRUSS em
àÍuinÍii[o: PÓRTICO de Entrada
para Évento M'edindo
apoximadamente 6,0 x 4,00 '

3,00 Dt SERVTCO SERV|ôO R$ 1.250,00 R$3.75O,OO

Total: R$ íí5.E58,00

fi
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Item Descrição

LlClTAl.lET - Ata de Registo de Preço

Quanüdade. Unidado Marca Modelo Preço Unilário l/alor Étal

16 Hous. Mix Duplo será montada
uma edrutura.para o controle de
som, afadada do palco
principal., em-êdrutura tipo Box
Truss SeÉ compoda de um

4e4

andar.{e 5,0x5,0m..A
e â êdÍutura de.

e'poÍte deverão obedeceràs .

especiÍicâÉes feitas para o
palco principal. SeÉ envolto por
uma tela metálica dê poteção
de 2m de altura, que permita a
visualiàção rto palco.

4,00 Dt SERVICO SERVICO R$ 1.099,00 R$4.396,00

nr,

17 Houe Mix. SeÉ montada uma
e*rutura para o contrcle.dê som,
afastada do palco pdncipal, em
e$rutura tipo Box Truss SeÉ
compoúa dê um toldo de 4
águasde 5,0x5,0m que cobriÉ a
e$rutura do primeiro andar de
5;0x5,0m. A cobeÍtura e a
edrutura de srporte deveÉo
obedecer às especifi cações
feitaspara o palco pÍincipal. . .

SeÉ envolto por uma tela
metálica do proteÉo de 2m de
altura, que pêrmita a.
visralizâção do palco.

4,00 Dt SERVICO SERVICO R$ 1.239,00 R$4.956,00

,^.

25 Palco 02 Aguasem e§rutura d€
alumínio tubula[ medindo: 08 m
de laígura útil (boca de cena) x
08m de pÍoÍundidade x 6m de.

altura no mínimo (pé diÍeito do
palco até asvarasde'
iluminação, podendo variar de
acordo com o evento) x 0,80 m

de altura de palco no mínimo
(em relaçáo ao piso onde ÍicaÉ
o público, podendo variaraté
2m), com cobeÍtura, em lona
anti{h.amas pÍeta por dentm e .

branca porÍora, ante Íungo e
blackout, piso do palco com

fona@o emboÍÍachada
antidenapante tipo linóleo e
atenamento (sendo composto

com vigaq andaimes e pilares
em tubos patenteq tendo
tablado com compensado naval
de 15 mm), com Íechamento nâs

áÍeas laterais e traseirag uma
esada móvel do solo para o
piso, podendo sermontada na

lateral. A saia do palco ó

fochada em todo o seu entomo
com painéisde 2m de altura.
Todo o palco é in$alado com

câbo de aço de segurança e os
megnos envelopados com

cântonêtês dê polietileno do
chão até a altura de 2m

6,00 Dt SERVICO SERVICO R$ 2.599,00 R$15.594,00

btal: R$ 1í5.858,00

ü7

de 5,0x5.0m
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lbm Descrlção

UCffAf.lET - Ata de Registo de Preço

Quanüdade, Unldade Marca Modelo Preço Unltárlo Valor Étal

26 Palco 02 Aguasem odrutura de
alumínio tubular medindo: 10 m

ds laÍgura útil @oca de cena) x
10m dê pÍofundidade x 6m de
altura no mínimo (pé dircito do
pâlco até asvarasde
ilumina@o, podendo vaÍiar dê
acoÍdo com o evento) x 0,80 m

de altura de palco no mínimo
(em Íêlação ao pi$ onde ficâÉ
o público, podendo vâÍiaraté
2m), com coberture, em lona
anti+hamas prêta por dentÍo e
branca porfora, antê Íungo e

blackout, pi$ do palco com

ÍoÍÍação emboÍÍachada
antidenapante tipo linóleo ê
atorÍamonto (sndo compodo

com vigas andaimose pilaÍes

om tubospat6nt6g tendo
tablado com compensado naval

do 15 mm), com fechamento nas

á|Eas laterais ê tÍasêiraq uma

escada móvel do solo para o
pi€o; podendo sor montrada na

lateral. A saia do palco é

fechada em todo o su entomo
com painéisde 2m de altura.
Todo o,palco,é indalado com

câbo,de aço de egurançB e os

mêtmos ênvolopados com

cantonetes de poliotilêno do

chão âté a altüÉ d€ 2Ín .

6,00 Dl SERVICO SERVICO R$ 3.399,00 R$20.394,00

a 0 1

f,a

\,/

27 Palco 02 Águàseh eúrutuÉ de
alúmínio tübular: niedindo: '16 m

de làqura útil (bocâ de óna) x
i6 m de prcíundidade x o6m de

âltuía no mínimo (pé dircito.do
palco até asvarasde
iluminaçãó, podendo varÍar de

acordo 
-com 

o €Yênto) x 0,80 m

de altura derpalco no mínimo
(em rclação ao piso ônde ficará
ó públiôo; podendô vadar até

2m), com óberúra, em lona
antl+hâmàs prcta pór dentio e

6ranà= por Íoa, ante fúngo e

blac&out, piso do palco coú
Íonação emboradrada
antiderrapante tlpo linóleo e

ateira mento (6Bndo coÍnpoío
com vigaq andalmese pilaÍes
em túbosiatêntà§ tendo
tablado com compensado naval
de 15 mm),'com íechamento nas
áreaé iaterais e trasira§ uma
Esadà móvel do solo paia o
piso, podendo sormontada na

lateral. A saia do palco é

Íechadaem todo osêu €ntomo
com.painéisdo 2m dê altura. '

Todo o palco é in§alado com

cabo d6 a@ dê.sgurança 6 os
mesrnos envelopâdos coÍn

@àtonêtes dE polietileno do
cMo até a altúra dé 2m

8,00 Dt SERVICO SERVICO R$ 4.599,00 R$36.792,00

V

Etal: R,l 1't5.858,00

3t7
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Quanüdade. Unldade tarca todelo

2,00 Dt SERVICO SERVICO

Preço Unltárlo \hlor ttal

R$ 4.299,00 RS8.598,00Palco O2 Águasem e*rutura de
alumínio tubúlai medindo:'16 m

de laÍgura útil @oca de cena) x
í 6 m de profundidade x 06m de

altura no mínimo (pé dircito do
p4co até asvarasde
ilLtninaÉo, pod€ndo rrariar de
acoÍdo com o êvento) x 0,80 m
de altura de palco no mÍnimo
(em rclaçáo ao piso onde ficaÉ
o público, podendo vaÍiaraté
2m), com cobeÉura, €m lona
anti+hamas pÍeta por dentÍo ê

branca porfora, ante fungo e

blackout, pie do palco com

fonação embonachada
antid-enapantê tipd linólào e

atrinaúentó (sendo compoío
com vigaq andaimes e.iilares
em tubos patentes, tendo
tablado com compensado naval
de 15 mm), com fechamênto nas

áÍeas l.aterais e trasÊirâs, uma
esada móvel do solo paÍâ o
piso, podendo sermontada na

lateral. A saia do palco é

fechada em todo o su entomo
com painéisde 2m de altura.
Todo o palco é iníalado com

cabo de a@ de sêgurança 9 os
megnos envelopados com
cantonêtes de poliêüleno do
chão até a altura do 2m

A

29 Placas de Fechamento deverão
ser de úapas metálicas com
edruturas tubulaÍ€s para a
pÍoteção do palco e áÍea de
ovento e back$age, medindo
2,0 x 2,0.m cada.

í.000,00 M SERVICO SERVICO RS í0,00 R$í0.000,00

30 Pórtico em Box truss p 300
medindo í0,00 m de lagura por
6,00 m de altura. CíÍculo em
alumÍnio medindo 3 metmsde
diâmetro. 

'

2,00 Dt SERVICO SERVICO R§ 999,00 Rr$l.998,00 '\

SERVICO SERVICO Rr$ 1í9,00 R$2.380,003í Praticáveis praticáveis
Pantográficos medindo 2,0 x 1,0
x 0,40 cm de altura cada, sm
alumÍnio, com piso ÍoÍrado em

caípete e ÍodêiÍas

20,00 uN

lbtal: Rl íí5.858,00

As egecificações técnicas con*antes do plocao em epígraÍe, a§m como todas as obÍigações e condig6es do$Íitas na minuta da Ata de
RegistÍo de Peçose na Prcpo*a de PrcçosintegÍam ela ARP, independsntemente de transcriçáo.

A validade dêSa Ata de Rêgidro dê PÍêços é alé 1710912023 , a contar do dia 181O112022

3. DO ÓNAÃO GERETfi,/.DOR E PARTICP,AA.TES

a O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e

4t7
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a:

UCITANET-AiadeRegistsoêPr@* ], r oaúrs
a""r","r/ Municipal. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Educação, Cultura, Esporte eLazsr (Órgão Participante);

4. DAADESÃO Ànre DE REGTSTRO DE PREÇOS

de

. A atia de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitatlas,in'o gue

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de
2013.

. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecirnento não
prejudique as obrigações anteriorrnente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão

oú entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos

. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de ór§ãos- não- participantes que eventualmente aderirem.

. Ao órg.ão não participante que aderir à áta competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assümidas e a aplícação, observada a ampla defe§a

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprirnento de cláusulas contratuais,
em relaçâo as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

. RpOr a autôrização do:órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o praa de validade da Ata de Registro de Preços.

. Cáberá ao óigáó gerenciador autorizar, ercepcional e justificadamente, a prorrogação do praa para

efetivação da contratação, respeitado o praa de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não

5. DAVALIDADE DAATA

. .. A validade da Ata de Registro de Preços será de í 2 meses, a partir da ,sua assinatura, não podendo
1 ser

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

. DA REUSÃO DOS PREçOS REGTSTRÀDOS

6.í.í Os preços registrados poderão ser revistos a qualquertempo em decorrência da redução dos preços
praticad.os no rnercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabetecido

\./

v

5r7
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no Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:

1. Sempre .que verificar que o prego registrado está acima do pr:ego de mercado, o ,Órgão ,Gêstor
' comunieará e solicitará formalrnênte à Comissão Perrnanente de Licitação para que esta convoque o

fornecedor parâ negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteração nd Ata, caso haja a concordância da empresa. Frustrada a negoclagão, ? e-.mpfeSa ser{

c0

t*

: 
Oo *rP:omrsso assumido, respeitados os contratos já

havendo êÍto nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Perrnanente de Licitação

os demais Iicitantes classificados para, nas npsmqs condigões, oJerecer igual

oportunidade de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

1. A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrailós, mediante requeririento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planitha

detalhada do custo, que dennnstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidqs, em
função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos supervenientes. A Ata de Registro de
Preços sofrerá alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do
compromisso

. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daquetes
apurados pela Administração para os itens registrados.

. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mer@do, mantendo-se, no mínimo, a. diferença percentual apurada entre o valor originq!rye-nle

constante da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

. As altera@es dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário

Oficialdo Município.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno díreito, garantida a prévia

defesa,

nos terrnos do Decreto n' 190 de 24 de julho de 20í7:

I - pela Administraçâo quando:

1. o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as eÍgências
contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condi@es da Ata de Registro de Preços;

1. o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadarente, deixe de firmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrunento equivalente, decorrente do
registro de preços;

1. o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1

^

ü7
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1. o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite
redulr seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

{,

I
â

1. comprovar, mediante solicitação forrnal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedimento que deu origem ao registro de preços;

b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa a e>ecução

contratua!.

7. DAS PENALIDADES

. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X do Decreto no7.89212013), exceto nas

hipóteses em que o descumprinrento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual.:cabeiá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. (art. 60, Parágrafo único,

do Decreto no 892/2013).

. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
".,arl:'20 do Decreto,n" 7.89212013, dada a necessidade de instauração de proced"irnento para

cancelamento do registro, do

8. DASCONDçÔES GERAIS

. As condições gerais do fornecimento, tais coÍTro os praas para entrega e recebimento do objeto, as
- obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e dernais condições do ajuste,

encontrarn-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para frrreza e validade do pactuado,, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida ". :

e achada em ordêm, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

A prê$nte AtB de Reglsrc de PÍêçoq apósllda e achada conforme, é asdnáda pelaspades

SANIOS

UNICIPAL

c0 {8
ll - pelo proponente que tenha seus preços registrados quando:

v

v

//"trá
PBóITUCOES, EVENIOS E ESTRUruRAS EIREU
,/ í 2.27í.í o9/ooor {í
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